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A Câmara Municipal de Teófilo Otoni aprova:

Art.1º - O jornalista Humberto Luiz Salustiano Costa é declarado Patrono dos escritores

no município de Teófilo Otoni.

Art.2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Teófilo Otoni-MG, 03 de outubro de 2022.

João Paulo Fe do Nascimento

Veêréador
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JUSTIFICATIVA

O vereador que o presente subscreve, observadas as disposições regimentais, apresenta

o presente Projeto de Lei visando declarar o jornalista Humberto Luiz Salustiano Costa

Patrono dos escritores do município de "Teófilo Otoni - MG. Humberto Luiz

Salustiano Costa, jornalista, radialista, escritor, historiador, memorialista e cronista,

nasceu nesta cidade, no ano de 1937, onde estudou o curso primário no Colégio São

Francisco, o ginasial no Ginásio São José e Colégio Estadual Alfredo Sá e o técnico em

contabilidade na Escola Técnica Benedito Valadares. É da primeira turma do curso de

ciências sociais da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Teófilo Otoni, da

Fundação Educacional Nordeste Mineiro. Em Teófilo Otoni foi líder estudantil,

presidente da União Estudantil de Teófilo Otoni (UETO), primeiro presidente do

Grêmio Acadêmico Aécio Cunha da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de

Teófilo Otoni, presidente da Liga de Desportos de Teófilo Otoni e vereador na

legislatura- 1963-1966, sendo, inclusive, autor da Lei 1.067, de 02 de maio de 1966,

que instituiu o brasão e o pavilhão/bandeira oficial do município de Teófilo Otoni.

Radicado em Caratinga/MG, desde 1968, onde como jornalista profissional foi fundador

de O Jornal de Caratinga, diretor do Grupo Sistec: Rádio Caratinga AM, Rádio Sistec

FM, TV Sistec, sendo o jornalista responsável da Rádio Cidade FM e da Revista

Caratinga, membro da Assembleia da Fundação Educacional de Caratinga (FUMEC) e

do Conselho Diretor. Foi diretor secretário da Câmara Municipal de Caratinga até

aposentar-se. É membro da Academia Caratinguense de Letras, cadeira 7, tendo como

Patrono Theophilo Benecito Ottoni. É cidadão honorário dos municípios de Caratinga,

Ubaporanga, Santa Bárbara do Leste, Entre Folhas de Minas e Garimpeiro do Ano,

concedido pela Câmara Municipal de Teófilo Otoni, conforme resolução 1.149 1.33, de

09 de novembro de 2017. Homenageado, em 2017, com as medalhas Centenário de

Nascimento de Hilda Ottoni Porto Ramos pela Academia de Letras de Teófilo Otoni e

do Centenário de Nascimento de Celso Ferreira da Cunha e Conselheiro João da Matta

Machado, pela Academia de Letras de Teófilo Otoni e Instituto Histórico e Geográfico
do Mucuri. É sócio efetivo do Instituto Histórico e Geográfico do Mucuri e membro

honorário da Academia de Letras de Teófilo Otoni. Faleceu em 26 de setembro de 2002.
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A presente proposição, é uma indicação da Academia de Letras de Teófilo Otoni,

Instituto Histórico e Geográfico do Mucuri e União Estudantil de Teófilo Otoni - MG,

como uma maneira de ter o nome do impoluto cidadão Humberto Luiz Ad perpetuam
rei memoriam na sociedade local.

Isto posto, rogamos aos nobres pares deste parlamento, a aprovação da proposição em

tela.

Câmara Municipal de Teófilo Otoni-MG, 03 de outubro de 2022.

4João Paulo Fe Eado Nascimento

Vereador
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